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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 188/2024

Institui o mês de agosto como o mês da Primeira Infância e integra o Paraná 
nas ações da Lei Federal nº 14.617, de 10 de julho de 2023.

 

 

 
 
 

Art. 1º Fica instituído o mês de agosto como o mês da Primeira Infância, para a promoção de ações de 
conscientização sobre a importância da atenção integral às gestantes e às crianças de até 6 (seis) anos de idade e a 
suas famílias no Estado do Paraná.

 

Parágrafo único. O Estado do Paraná participará das ações integradas previstas na Lei Federal 14.617, de 10 de 
julho de 2023.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala das Sessões, 1 de abril de 2024

 

 

Deputada Maria Victoria

2ª Secretária

 
 
 

JUSTIFICATIVA

 

O Ato nº 25, de 28 de novembro de 2023, constituiu a Frente Parlamentar da Primeira Infância na Assembleia 
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Legislativa.

 

A Frente foi instalada em 11 de março de 2024, no Auditório Legislativo Delegado Rubens Recalcatti, sob a 
Coordenação desta Parlamentar e com a participação de mais quatorze senhoras e senhores Deputados.

 

O fortalecimento de políticas públicas voltadas à primeira infância faz parte do fortalecimento da nação que trata 
dignamente seus cidadãos e a primeira infância é essa janela de oportunidades na formação do ser humano.

 

A criação de novos indicadores e o fortalecimento dos indicadores para acompanhar a atenção à Primeira Infância é 
essencial para que o Estado e os Municípios adotem ações assertivas nessa área essencial para o desenvolvimento 
social.

 

A redução de desigualdades beneficiam as crianças e suas famílias e tornam a parentalidade mais responsável. O 
desenvolvimento integral das crianças é o foco em áreas como educação, saúde e nutrição.

 

A Legislação nacional é sólida, a exemplo do disposto no art. 277 da Constituição Federal, a Lei Federal nº 8.069/1990 
– Estatuto da Criança e do Adolescente e a Lei Federal nº 13.257/2016 – Marco Legal da Primeira Infância. Contudo, o 
acompanhamento da execução dessas políticas deve ser fortalecido em ações integradas de todas as esferas de 
governo e nessa linha, o Estado do Paraná se soma às disposições da Lei Federal nº 14.617, de 2023.

DEPUTADA MARIA VICTORIA

Documento assinado eletronicamente em 01/04/2024, às 13:57, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 188 e o 

código CRC 1B7C1B1C9E9F0FF
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INFORMAÇÃO Nº 14888/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 01 de abril de 2024 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 188/2024.

 

 

Curitiba, 01 de abril de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 02/04/2024, às 11:57, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14888 e o 

código CRC 1E7F1F1E9B9F7DB
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INFORMAÇÃO Nº 14893/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 01 de abril de 2024.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 01/04/2024, às 15:49, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14893 e o 

código CRC 1B7C1D1B9B9D7BA
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DESPACHO - DL Nº 9522/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 02/04/2024, às 11:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9522 e o 

código CRC 1E7E1F2C0B6E9AD
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 768/2024

PL Nº 188/2024

AUTORIA: DEPUTADA MARIA VICTORIA

 

INSTITUI O MÊS DE AGOSTO COMO O MÊS DA PRIMEIRA INFÂNCIA 
E INTEGRA O PARANÁ NAS AÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 14.617, DE 
10 DE JULHO DE 2023

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria da Deputada Maria Victoria, autuado sob o nº 188/2024, visa 1) instituir o mês de 
agosto como o mês da Primeira Infância e 2) integrar o Paraná nas ações da Lei Federal nº 14.617, de 10 de julho de 
2023.

A autora justifica a proposição com os seguintes argumentos:

 

“O fortalecimento de políticas públicas voltadas à primeira infância faz 
parte do fortalecimento da nação que trata dignamente seus cidadãos e a 
primeira infância é essa janela de oportunidades na formação do ser 
humano.

A criação de novos indicadores e o fortalecimento dos indicadores para 
acompanhar a atenção à Primeira Infância é essencial para que o Estado 
e os Municípios adotem ações assertivas nessa área essencial para o 
desenvolvimento social.

A redução de desigualdades beneficiam as crianças e suas famílias e 
tornam a parentalidade mais responsável. O desenvolvimento integral 
das crianças é o foco em áreas como educação, saúde e nutrição.”

 

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, o artigo 41 do Regimento Interno Assembleia Legislativa do Estado do Paraná (RIALEP) atesta as 
competências desta Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) para emitir parecer quanto à constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter estrutural das proposições.

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários.
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Quanto à competência para a iniciativa de projetos, verifica-se que o projeto encontra amparo no artigo 162, inciso I e 
§1º do RIALEP. Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65, estabelece 
regra assemelhada que inclusive delineou a acima citada.

A Constituição Federal estabelece a competência concorrente entre a União e os Estados para legislar sobre proteção 
à infância:

 

 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:

XV – proteção à infância e à juventude; (sublinhei)

Obedecidos aos requisitos constitucionais formais (iniciativa legislativa), verifica-se que a proposição em análise 
também é materialmente constitucional, eis que a Constituição Federal traz dispositivos que garantem o direito a 
proteção à infância:

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição.

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 
ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-
los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão

Ante todo o exposto, fica evidenciado que o projeto de lei o está perfeitamente de acordo com o ordenamento jurídico 
vigente no que diz respeito à sua iniciativa e competência legislativa.

Por fim, com relação à LC nº 101/2000 o presente projeto não encontra nenhum óbice em sua regular tramitação e, no 
que tange à técnica legislativa, atende os requisitos da Lei Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito 
estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
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LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa.

 

Curitiba, 22 de outubro de 2024

 

DEPUTADO PAULO GOMES 
Relator

DEPUTADO PAULO GOMES

Documento assinado eletronicamente em 23/10/2024, às 08:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 768 e o 

código CRC 1B7C2A9B6B8C3AA
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INFORMAÇÃO Nº 17988/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 188/2024, de autoria da Deputada Maria Victória, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 22 de outubro de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 23 de outubro de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 23/10/2024, às 12:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17988 e o 

código CRC 1A7A2E9F6A9B7CF
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DESPACHO - DL Nº 11132/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente e da Pessoa com 
Deficiência.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 24/10/2024, às 17:40, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11132 e o 

código CRC 1F7F2A9F6C9F7ED
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 935/2024

Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente e da Pessoa com Deficiência  
 
 

 

Projeto de Lei nº 188/2024

Autora: DEPUTADA MARIA VICTORIA 

 
 
 
 
 
 

INSTITUI O MÊS DE AGOSTO COMO O MÊS DA PRIMEIRA INFÂNCIA E 
INTEGRA O PARANÁ NAS AÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 14.617, DE 10 DE 
JULHO DE 2023.  
 
 
 
 
 
 

PREÂMBULO

O projeto de lei, autuado sob nº 188/2024, de autoria da Deputada Maria Victoria, tem por objetivo instituir o mês de 
agosto como o mês da primeira infância e integra o Paraná nas ações da Lei Federal nº 14.617, de 10 de julho de 
2023.

 

 

FUNDAMENTAÇÃO

De início, compete à Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente e da Pessoa com Deficiência, em 
consonância ao disposto no artigo 62 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, 
manifestar-se em proposições que envolvam os interesses e Direitos da Criança, do Adolescente e da Pessoa com 
Deficiência:  
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Art. 62. Compete à Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do 
Adolescente e da Pessoa com Deficiência: (Redação dada pela 
Resolução nº 1, de 15 de fevereiro de 2023). 

I – debater, orientar, apoiar e fiscalizar a atuação do Poder Público 
estadual no que se refere à elaboração e à execução de políticas 
públicas para crianças, adolescentes e pessoas com deficiência; 

II – analisar medidas que visem ao fortalecimento e à ampliação de 
programas destinados às crianças, aos adolescentes e às pessoas com 
deficiência; 

III– manifestar-se em proposições relativas aos interesses e direitos das 
crianças, dos adolescentes e das pessoas com deficiência, incluindo 
todas as matérias relacionadas às políticas públicas previstas na Lei 
Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente e na Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 – 
Estatuto da Pessoa com Deficiência.

 
 
 
 
 

Inicialmente, há que se mencionar que a defesa da saúde e proteção à infância encontra-se no rol de competências do 
Estado, conforme se verifica da leitura do Art. 24, XV e o artigo 227, da Constituição Federal: 

 
 
 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: 

          (…)

          XV - proteção à infância e à juventude;
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Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 
criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à 
vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade 
e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão. 

 
 
 
 
 
 

Também se encontra disposto na Constituição do Estado do Paraná, em seus artigos 13 XV e o artigo 173, que é de 
competência do Estado, em comum com a União e os Municípios, a proteção à infância, vejamos: 

 
 
 
 

Art. 13.Compete ao Estado, concorrentemente com a União, 
legislar sobre: 

                                                    (...)

                                                    XV- proteção à infância e à juventude; 
 
 
 
 
 

Art. 173. O Estado e os Municípios assegurarão, no âmbito de 
suas competências, a proteção e a assistência à família, 
especialmente à maternidade, à infância, à adolescência, e à 
velhice, bem como a educação do excepcional, na forma da 
Constituição Federal. 
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Diante disso, observa-se que o presente Projeto de Lei dispõe sobre instituir o mês de agosto como o mês da Primeira 
Infância, para promover ações de conscientização sobre a importância às gestantes e às crianças de até 6 (seis) anos 
de idade e a suas famílias e incluir nas ações da Lei Federal nº 14.617, de 10 de julho de 2023.

Portanto, não resta dúvida acerca da importância da iniciativa proposta pelos Nobres Parlamentares, bem como, resta 
evidente o atendimento dos requisitos regimentais e legais atinentes ao tema em análise, razão pela presente 
manifestação é favorável. 

 

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei, por estarem presentes todos os requisitos 
atinentes à atuação da Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente e da Pessoa com Deficiência, 
conforme razões acima expostas.

 
 
 
 

 

 

                                                                                                Curitiba, 12 de novembro de 2024.

 
 
 
 
 

DEP. EVANDRO ARAÚJO

Presidente

 
 
 
 

DEP. BAZANA

Relator

4 / 5



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DEPUTADO BAZANA

Documento assinado eletronicamente em 12/11/2024, às 17:19, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 935 e o 

código CRC 1D7A3C1C4D4E2DF
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INFORMAÇÃO Nº 18487/2024

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 188/2024, de autoria da Deputada Maria Victória, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente e da Pessoa com Deficiência. O parecer foi 
aprovado na reunião do dia 12 de novembro de 2024.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e 

- Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente e da Pessoa com Deficiência. 

 

Curitiba, 13 de novembro de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 13/11/2024, às 12:47, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 18487 e o 

código CRC 1A7B3C1C5E1B2CB
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DESPACHO - DL Nº 11449/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 21/11/2024, às 09:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11449 e o 

código CRC 1C7A3F1D5F1C2EB
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